
 

 

LEI N° 5.316, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Institui a Semana de Combate e Prevenção a 

Pedofilia no Município de Ibitinga, e dá outras 

providências. 

 

(Projeto de Lei Ordinária nº 120/2021, de autoria dos Vereadores Ricardo Prado e Célio 

Aristão). 

 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município, e nos termos do Autógrafo nº 171/2022, da Câmara 

Municipal, promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal nº 

2.932, de 28 de fevereiro de 1997, fica instituída a “Semana de Combate a Pedofilia”, no 

âmbito do Município de Ibitinga-SP, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 18 de 

maio.  

 

Art. 2º A data ora instituída passará a constar do 

Calendário Oficial de Eventos do Município e da Câmara de Vereadores.  

 

Art. 3º A Semana de Combate a Pedofilia, terá como 

objetivo conscientizar a população, através de procedimentos informativos, educativos e 

organizativos, para que a sociedade venha conhecer melhor o assunto e debater sobre 

iniciativas de combate a este tipo de crime.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação 
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Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
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